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(Projeto de Lei nº 52/2023-L, de autoria do edil Jean da Elite- Autógrafo nº 2334, 05/12/2023)

Institui no Município de Alumínio o “Dia do
Fisiculturista".

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Alumínio, o "Dia do Fisiculturista" a

ser comemoradoanualmente no dia 30 de outubro

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 18 de dezembro de 2023.
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